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SUMULA TJ Nº 244 

 
NÃO HÁ NULIDADE NAS SENTENÇAS EXTINTIVAS DE EXECUÇÃO FISCAL, PROLATADAS EM BLOCO E 
LANÇADAS NO SISTEMA, FUNDADAS EM PAGAMENTO DO DÉBITO OU NO CANCELAMENTO DA 
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014114-56.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
11/07//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ZVEITER. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
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